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CÁMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 

Ru Joua Comia, 316- Laia Correia/PI- CEP: 64.220-000 
Fone: (086) 3367-1479-CNPJ: 04.363.352/0001-62 

e-mail: camandelaiseorreia@llotmail.com 
Lú Correia - Piaaf 

PORTARIA N.0 056/2021 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA, Estado 
do Piauí, ARTRANNBO BARROS MOTA, no uso das atribuições que slo conferidas pela 
Lei OrgAnica do Municlpio e o Regimento Interno da C4mara Municipal, e a legislação vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1' - Exonerar, Leounlo da Silva Marqaa, brasileiro, portador do CPF: 
0S2.030.483-71, RO: 341SS76 SSP-Pl, do cargo de provimento em Comisslo de Direfor da 
C4mara Municipal de Luís Correia. 

· Art. 2' - Determinar à Secrdaria Administrativa que adote as providencias 
necessárias cablffl! p11111 o cwnprimento da presente Ponaria. 

Art. 3' - Esta Portaria entra cm vigor na data de 31 de Dezembro de 2021, 
revogada as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

C4mara Municipal de Luís Correia (PI), 29 de Dezembro de 2021. 
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PORTARIA N.º 0S7/2021 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA, Estado. 
do Piauí, ARTRANNBO BARROS MOTA, no uso das atnbuições que slo conferidas pela 
Lei OrgAnica do Municlpio e o Regimento Interno da C4mara Municipal, e a legislação vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1• - Exonerar, Lam Gomes da Silva, brasileiro, portador do CPF: 
06S.670.193-52, RO: 3.687.348 SSP-Pl, do cargo de provimento em Comissão de Alleaor de 
Co■aúaçlo do Gabinete da Presidencia da C4mara Municipal de Luís Correia. 

Art. r - Determinar à Secrdaria Administrativa que adote as provid!ncias 
necessárias cablveis p11111 o cumprimento da presente Ponaria. 

Art. 3' - Esta Portaria entra cm vigor na data de 31 de Dezembro de 2021, 
revogada as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

C4mara Municipal de Luís Correia (PI), 29 de Dezembro de 2021. 
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PORTARIA N.0 058/2021 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA, Estado 
do Piauí, ARTRANNBO BARROS MOTA, no uso das atribuições que slo conferidas pela 
Lei OrgAnica do Municlpio e o Regimento Interno da C4mara Municipal, e a legislação vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1' - Exonerar, Maciel Soua doe Sutoe, brasileiro, portador do CPF: 
036.616.343-48, RO: 2.862.730 SSP-PI do cargo de provimento em Comissão de CWe de 
Galliade da Presidfacla da CAmara Municipal de Luís Correia 

Art. 2' - Determinar à Secrdaria Administrativa que adote as provid!ncias 
necessárias cablveis p11111 o cumprimento da presente Ponaria. 

Art. 3' - Esta Portaria entra cm vigor na data de 31 de Dezembro de 2021, 
revogada as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

C4mara Municipal de Luís Correia (PI), 29 de Dezembro de 2021. 

ld:10EF1144FA9BBAC8 
CÁMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 

Ru Joua Comia, 316 • Laia Correia/PI - CEP: 64.220-000 
Foae: (086) 3367-1479-CNPJ: 04.363.352/0001-62 

e-mail: camandelailcorreia@llotmaiLco■ 
Lú Correia - Piaaf 

PORTARIA N.º 059/2021 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA, Estado 
do Piauí, ARTRANNBO BARROS MOTA, no uso das atribuições que slo conferidas pela 
Lei OrgAnica do Municfpio e o Regimento Interno da C4mara Municipal, e a legislação vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1• - Exonerar, Genivaldo Galmo Coita, brasileiro, portador do CPF: 
046.144.763-09 do cargo de provimento em Comissão de Alleaor Opendoul do Gabinete 
da Presidencia da C4mara Municipal de Luís Correia. 

Art. 2' - Determinar à Secretaria Administrativa que adote as provid!ncias 
necessárias cablveis p11111 o cumprimento da presente Portaria. 

Art. 3' - Esta Portaria entra cm vigor na data de 31 de Dezembro de 2021, 
revogada as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

C4mara Municipal de Lufs Correia (PI), 29 de Dezembro de 2021. 
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